
GAB. ACMS Nº 933/2024

Ao:
Excelentíssimo Senhor
Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Indica à Secretaria Municipal de Educação a construção de novo prédio

escolar na localidade do assentamento Sezínio Fernandes, interior do município.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal,

estabelece que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato

administrativo ou de gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “a”, prevê que tais indicações devam

ser “despachadas diretamente pelo Presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Educação para

a construção de novo prédio escolar para atender a educação infantil na localidade do

assentamento Sezínio Fernandes, interior do município. A edificação atual não é de

propriedade do município, no entanto, a precariedade da mesma não condiz com a

necessidade dos alunos para uma educação de qualidade. Vale destacar que não dispõe

de espaço suficiente, como por exemplo a sala de aula é pequena, não tem refeitório,

salas de jogos ou leitura. É importante frisar que a localização às margens da rodovia traz

riscos de acidentes.

Vale ressaltar que já pedimos essa demanda no ano de 2021 e nada foi alterado até o

presente momento.
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Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por

parte da Prefeitura Municipal.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
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